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1. Criação e Justificação 

O Prémio de Escrita Gonçalves Sapinho, instituído pela Direção Pedagógica do Externato 

Cooperativo da Benedita, e sob a forma de concurso, surge com um triplo objetivo:  

1. Homenagear a memória do Dr. José Gonçalves Sapinho por ter amado, lutado e 

desenvolvido a educação, a comunidade da vila da Benedita e a região de Alcobaça; 

2. Desenvolver as boas práticas de escrita, de leitura e de envolvimento da comunidade 

escolar na promoção da língua portuguesa; 

3. Promover o sentido estético e a fruição artística. 

 

2. Regulamento 

O Prémio de Escrita Gonçalves Sapinho, na sua quinta edição, comemorará os 55 anos de vida 

do ECB enquanto espaço de partilha de saberes, conhecimentos e vivências inesquecíveis. 

Por esse motivo os concorrentes escreverão obrigatoriamente um texto memória, em registo 

de língua padrão e/ou cuidado.  

1. Os concorrentes deverão escrever a sua memória sobre uma Vivência Inesquecível que 

tenha ocorrido no seu percurso escolar. 

2. Poderão concorrer ao Prémio de Escrita Gonçalves Sapinho, na edição 2018/2019, os ex-

alunos do Externato Cooperativo da Benedita, todos os alunos e professores da 

comunidade escolar beneditense, i.e. do Agrupamento de Escolas da Benedita, do 

Externato Cooperativo da Benedita e da Universidade Sénior da Benedita. 

3. Os concorrentes, consoante o ano de escolaridade que frequentam, inserir-se-ão num 

dos oito escalões, a saber: 

Escalão 1 — 1.º Ciclo do Ensino Básico 

Escalão 2 — 2.º Ciclo do Ensino Básico 
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Escalão 3 — 3.º Ciclo do Ensino Básico 

Escalão 4 — Ensino Secundário 

Escalão 5 — Universidade Sénior 

Escalão 6 — Professores 

Escalão 7 — Alunos de Educação Especial 

Escalão 8 – Ex-alunos do Externato Cooperativo da Benedita 

 

3.1. Os concorrentes dos diferentes escalões candidatam-se por iniciativa própria e por 

pertencerem, no ano letivo 2018-2019, à comunidade escolar beneditense.  

Atenção: Os textos dos concorrentes do escalão 7 terão como responsáveis os 

professores de Educação Especial que os acompanham no ano letivo relativo ao 

concurso. 

4. As obras concorrentes deverão respeitar as NORMAS que a seguir se apresentam: 

4.1. O texto deve ser processado em Word, tipo de letra Calibri, tamanho 11, margens de 

1.5, espaçamento entre linhas 1.5 e esquema de página vertical;  

4.2. A dimensão do texto: mínimo uma página e meia e máximo seis páginas com a 

formatação referida na alínea anterior. 

5. Dos trabalhos a concurso deverão constar as seguintes informações: Nome do 

concorrente, Escola que frequenta e o endereço eletrónico.  

5.1. Os ex-alunos concorrentes deverão indicar o último ano que frequentaram o Externato 

Cooperativo da Benedita. 

6. Os trabalhos a concurso serão enviados para o email 

premiogoncalvessapinho@gmail.com. A comissão organizadora acusará a receção do 

texto até 24 horas após o envio.  

7. O prazo de entrega dos textos originais termina no dia 22 de fevereiro de 2019, às 

23:59.  

8. Os três melhores trabalhos de cada escalão serão publicados na Antologia intitulada 

Vivências. 

9. O Prémio de Escrita Gonçalves Sapinho será entregue a 2 de abril de 2019 às 14.30 (em 

local a definir). Será divulgado nos órgãos de comunicação social. 

10. O júri, nomeado pela comissão organizadora, será constituído por três elementos de 

reconhecido mérito, no âmbito da escrita e do ensino. 

mailto:premiogoncalvessapinho@gmail.com


 

 
 

3 

11. As deliberações do júri serão tomadas por maioria. Das suas decisões não haverá 

recurso. 

12. Neste concurso poderá haver textos em ex-aequo e textos com menções honrosas. 

13. O júri poderá não atribuir o Prémio a um ou vários escalões se entender que as 

produções não possuem a qualidade adequada. 

14. Os concorrente premiados serão informados através do email 

premiogoncalvessapinho@gmail.com  no dia 22 de março de 2019. 

15. Da publicação da Antologia Vivências, junto ao texto premiado constará o nome do 

autor, a escola a que pertence, o escalão em que concorreu e o prémio atribuído ( 1.º, 

2.º ou 3.º).   

16. Os textos premiados serão ilustrados pelos alunos de Educação Visual e Artes Visuais do 

Externato Cooperativo da Benedita. 

17. As ilustrações apresentadas também estarão a concurso, sendo premiadas as três 

melhores. 

18. A antologia estará à venda na Feira do Livro do Externato Cooperativo da Benedita e na 

Biblioteca do Externato Cooperativo da Benedita. 

19. As obras não premiadas serão arquivadas pela comissão organizadora em arquivo 

digital. 

20. O não cumprimento da Normas de Participação apresentadas conduzirá à exclusão da 

participação neste concurso. 

21. Os casos omissos nestas Normas serão resolvidos pela comissão organizadora. 

 

 

Comissão Organizadora 

Maria Isabel Neto 

Marisela Marques 

Paula Cristina Ferreira (coordenadora) 
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